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Esta l e i cntrnrá e ra v i r;o J" na dat a de s ua pub lica ç ã o ,

F ica o Itun í c Í p i c d e Ag utio s , a t r;l V~S da Pr e f e it u r a ,

obr- J g adc a f o r nec e r , a q ur-m solicitar , pla c a numóri

cn a fim de p rovoca r a l o c a li za ção do i li1ó ve l, o u

a i nda a li gação d e e ne r g ia c létrica .
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o Dr . Ne lson Áasad Ayub , Prefeito Jtu n í c Ipe I de Agu

dos, Estado de são Pau lo , no uso de s ua s a t r i bu i ç õe s l e ga i s, e,con

sidera ndo a autori zaç ã o da da pela Camara ltun I c i pa I de Agudos , san

ciona e proo u l g a a segu inte l ei:
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Pre f eitura xtun í c í pa I de Agudo s ,

Pub licada e r-cg Le t r-a du n a forma da 1 i .

Esta l e i cn t l"ará e m vi gor na dat a de s ua pub Lí c u ç âc ,

revo g a d as a s d isposiçõ es cm c ont r-ár-f o ,

F i c a o I tun f c Í p í c d e Ag ud o s , atra vés d a Pr efe i t u r a t

obr i ga do a fo r nece r , a quem solic i tar , placa n UlJlé r i

ca a fi m de p rovocar a loc n li zaçno do i mó vel, ou

a inda a liga ção de cner~ia clé t r i c a .
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